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Prefeitura Municipal de 
Penedo publica: 

 
 
• Portaria Nº 41/2020 - Institui a Comissão Permanente de Licitações, 

designa Pregoeiros, equipe de apoio e dá outras providências. 
• Portaria Nº 42/2020 - Designa servidores para a realização de Cotações, 

Mapa Comparativo de Preços e dá outras providências. 
• Portaria Nº 11.515/2020 - Conceder Licença ao Servidor Francisco Sousa 

Guerra, matricula 756, lotado na Procuradoria Geral do Município, para 
concorrer a cargo eletivo Executivo de Prefeito, com término na data de 
04 de outubro do corrente ano. 

• Portaria Nº. 11.522/2020 - Conceder Aposentadoria Voluntária Por Idade 
e Tempo de Contribuição, com tempo de serviço/contribuição de 33 anos, 
02 meses e 28 dias, trabalhados ininterruptamente no Município, em favor 
da Sr.ª Vânia Muniz dos Santos, Matrícula nº 1599, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, função de Professora, enquadrada na Classe IV, 
Faixa C, Nível III – Plena, com jornada de trabalho de 25 horas semanais, 
do Quadro de Servidores de Provimento Efetivo do Poder Executivo 
Municipal, com proventos integrais, calculados com base na última 
remuneração contributiva, na forma da lei, com paridade total, de acordo 
com o art.3º da Emenda Constitucional nº 47 de 05 de julho de 2005, c/c 
art. 36 da Lei Municipal nº 1.611/2018. 
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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE PENEDO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº. 11.522/2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO,
no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais,art.3º da Emenda Constitucional nº 47 
de 05 de julho de 2005, c/c art. 36 da Lei 
Municipal nº 1.611/2018, CONSIDERANDO o
contido no Processo Administrativo nº 
0433646/2019, RESOLVE conceder APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
com tempo de serviço/contribuição de 33 anos,
02 meses e 28 dias, trabalhados
ininterruptamente no Município, em favor da 
Sr.ª VÂNIA MUNIZ DOS SANTOS, CPF sob nº
524.978.364-34, Matrícula nº 1599, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, função de 
PROFESSORA, enquadrada na Classe IV, Faixa C, 
Nível III – Plena, com jornada de trabalho de 
25 horas semanais, do Quadro de Servidores de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo 
Municipal, com proventos integrais,
calculados com base na última remuneração 
contributiva, na forma da lei, com paridade 
total, de acordo com o art.3º da Emenda 
Constitucional nº 47 de 05 de julho de 2005, 
c/c art. 36 da Lei Municipal nº 1.611/2018.

Esta Portaria entrará em vigor na 
data de 01.07.2020, revogadas as disposições 
em contrário.
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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE PENEDO

GABINETE DO PREFEITO
Dê-se ciência. Registre-se.

Publique-se. E cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Penedo, 
aos dezessete dias do mês de junho do ano de 
dois mil e vinte, 384º ano de elevação à 
categoria de Vila.

    Marcius Beltrão Siqueira 
      PREFEITO

Republicada por conter incorreção na original, publicada no Diário Oficial Do Município
(DOU) nº 1413, de 24 de junho de 2020, páginas 12 e 13.
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